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RESOLUçÃO Ne 0212026

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho

em PsicoloSia do Tráfego e Segurança Viária

no âmbito do Conselho Regional de Psicologia

da 19r Região - CRP/19.

ocoNsELHoREGIoNALDEPslcotoclADAlgrREGlÃo-cRP/lg.serSipe,nousodesuas

atribuiçôes legais e regimentais, conferidas pela Lei ne 5'7661797]. e pelo seu Regimento lnterno'

coNstDERANDO que o CRp 19 é uma autarquia federal responsável por orientar' disciplinar e

fiscalizar o exercício profissional da psicologia, zelando pela observância dos princípios éticos da

categoria;

CoNSIDERANDO a relevância da Psicologia do Tráfego enquanto camPo de atuação

profissional voltarlo à promoção da vida, à prevenção de acidentes e à qualificação das práticas

relacionadas à mobrlidade e segurança viária;

coNslDERANDoanecessidadedequalificaçãotécnica,éticaeinstitucionaldas(os)

psicólogas(os) que atuam nâ área de avaliação psicológica no trânsito;

coNslDERANDo as demandas apresentadas pela categoria e a importância de subsidiar as

ações de orientação e fiscalização desenvolvidas pelo CRP 19;

cONsIDERANDo a importância da articulação com órgãos públicos' entidades e demais atores

sociais envolvidos nas políticas de trânsito e mobilidade;

CoNSIDERANDo a deliberação do Plenário do CRP 19 em reunião realizada na data de 11 de

abrrldc 202 6;

RESOLVE:

Art. 1e - Fica instituido, no âmbito do Conselho Regional de Psicologia da 193 Região' o Grupo de

Trabalho em Psrcolou,aa do Tráfego e Segurança Viária (GT Trânsito)'
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Art. 2e - o Grupo cle Trabalho tem como obietivo geral fortalecer a atuação da Psicologia no campo

dotrânsitoedasegurançaviárianoestadodeSergipe,pormeiodaarticulaçãoinstitucional,

produção técnica e qualificação profissional.

Art. 3e - São objel ivos específicos do GT:

| - Mapeâr a atuação das(os) psicólogas(os) na área de trânsito no estado;

ll - ldentificar demandas, desafios e condições de trabalho da categoria;

lll - PÍoÍnovcr espaços de diálogo e escuta qualificada com profissionais da área;

lV - Produrir subsídios técnicos e éticos para orientação profissionaU

v - contribuir com as ações de orientação e fiscalização do cRP 19, em articulação com a coF;

Vl - Articular com órgãos e instituições relacionados à política de trânsito e mobilidade;

Vll-subsidiarocRPlgnaconstruçãodeposicionamentosinstitucionaissobrêatemática.

Art.4e - O Grupo de Trabalho será composto por:

l- Conse lhe iras(os ) do CRP l'9;

ll - l')sicólotlas(os) convidadas(os) com atuação na área de trânsito;

lll - outros profissionais, quando necessário, mediante deliberação da coordenação do GT'

Art. 5e - A coordenação do Grupo de Írabalho será formada por uma coordenadoria e 4 membros'

conselheiros ou colaboíddores

| - A coordonação desta comissão caberá a conselheira (o) membro do Plenário do Conselho

Regional de PsicoloBia da l9e Região;

ll - os membros convidados deverão ser nomeados por PortaÍia específica e podem ou não

pertencer c,rl lo Plenário do CRP/19;

llt - Iodos os membros deverão ser aprovados previamente em plenáÍia e/ou reunião de
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Art. 6e - o Grupo de Trabalho terá caráter temporário, com duração inicial de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado mediante avaliação e deliberação do Plenário'

Art.7e - Compete ao Grupo de Trabalho

I - Realizar reuniões periÓdicas para desenvolvimento de suas atividades;

ll - Elâborar relatórios e documentos técnicos;

lll - Apresentar ao Plenário os resultados e encaminhamentos de suãs atividades;

lV - Propor ações institucionais relacionadas à temática;

V - Atuar em consonância com as normativas do Sistema Conselhos de Psicologia'

Art'89-oapoioadministrativo,técnicoeinstitucionalnecessárioaofuncionamentodoGrupode

Trabalho seÍá provirlo pelo CRP 19, observadas as disponibilidades orçamentárias e normativas

vigent(,5

Art.9e - Esta Resolução entrâ em vigor na presente data

Aracaju/SE, 14 de abrilde 2026. u'ffiw
SARA SANTOS SILVA

cRPtg/ 7294

Co nselh e h o -P residento

tA DE CARVALHO SILVA

cRPl19 2457
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